410 – GESTÃO DE  CRÉDITO

NP 436 – Exigência de Certidões Negativas de Débito

Anexo 1 - Modelos de Declaração
MODELO Nº 1

“DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS



Declaro, sob as penalidades da Lei, que embora seja empregador pessoa física, não mantenho trabalhadores com incidência do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, portanto não estou sujeito ao recolhimento do FGTS.

 ................................de ..........................de .....................

Nome;

CPF”

	Obs: têm direito ao FGTS os seguintes trabalhadores: empregados regidos pela CLT, os trabalhadores rurais, os temporários, os avulsos, os safristas e os atletas profissionais. Ainda, podem ser equiparados aos demais trabalhadores sujeitos ao regime do FGTS o diretor não empregado. E, facultativamente, poderá ser recolhido o FGTS do empregado doméstico.


MODELO Nº 2

PESSOA FÍSICA (PRODUTOR RURAL/SEGURADO ESPECIAL)

Declaro, sob as penas da lei, que na condição de produtor rural pessoa física (1) ou que na condição de segurado especial da Previdência Social (2), não comercializo a minha produção para adquirente domiciliado no exterior, nem diretamente no varejo a consumidor pessoa física, nem a outro produtor rural pessoa física, ou a outro segurado especial. Portanto, não estando sujeito ao cumprimento da exigência de apresentação de Certidão Negativa de Débito - CND, por não estar enquadrado no art. 257 do Decreto 3.048/99, para fins de obtenção de crédito junto ao BANCO DA AMAZÔNIA S/A.

....................,   ..... de ........... de  20..

-----------------------------------------------------

(Nome e C.P.F)

	OBS.:

1)pessoa física – proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou  pesqueira em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de preposto e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua.

2)segurado especial- o produtor rural, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e seus assemelhados, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, com ou sem auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis anos de idade ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente com o grupo familiar respectivo.

3)A Agência deve observar que as condições previstas na declaração são alternativas. Não podem ser cumulativas. Logicamente, uma exclui a outra.


MODELO Nº 3

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO A SER FIRMADA POR PESSOA FÍSICA NÃO EQUIPARADA À EMPRESA, CONFORME CONCEITUAÇÃO ADOTADA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Declaro, para efeito do disposto no art. 1º, Inciso V e parágrafo 1º, alínea "c", do Decreto nº 99.476, de 24.08.90, que estou quite com a Fazenda Federal, quanto aos tributos e contribuições federais, inclusive como a multas e outras imposições pecuniárias compulsórias.

Declaro, sob as penas da lei, que na condição de segurado especial, não me constituo em firma individual, bem como não sou, nem nunca fui, contribuinte da previdência social como empregado e que não mantenho ou mantive a meu serviço segurados empregados ou trabalhadores avulsos, não estando, portanto, sujeito ao cumprimento da exigência de apresentação de Certidão Negativa de Débito - CND, a que alude o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15.04.94, para fins de obtenção de crédito junto ao BANCO DA AMAZÔNIA S/A/BNDES, conforme o caso.

Estou ciente de que o parágrafo 2º, do art. 1º, do Decreto referido determina a aplicação das sanções civis, administrativas e criminais cabíveis, na hipótese de falsidade de declaração.

Local e data

-----------------------------------------------------

(Nome e C.P.F)

